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DECRETO Nº 69 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
SÚMULA:  Homologação do Concurso Publico 001/2019 e dá outras providências. 

 

 O Sr. Eduardo Flausino Vilela, Prefeito Municipal de Figueirópolis D´Oeste-MT , 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Homologar, na integra, o processo referente ao Concurso Publico 001/2019, 

especialmente quanto ao seu resultado final, publicado no Jornal oficial eletrônico TCE 

no dia 17/10/2019 no mural da prefeitura e no site www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

no dia 17/10/2019, que preencherá o seguinte cargo: 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

FISCAL AMBIENTAL 

GESTOR DE FROTAS 

MOTORISTA II 

OPERADOR DE MAQUINA  PESADAS I 

OPERADOR DE MAQUINA  PESADAS II 

PSICÓLOGO 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Figueirópolis D´Oeste-MT, em 21 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 

Eduardo Flausino Vilela  
Prefeito Municipal 
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